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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


PROCESSO N.º 109/25
PROJETO DE LEI N.º 81/25
EMENDA MODIFCATIVA


O Art. 2º, do Projeto de Lei n.º 81/25, passa a viger com seguinte redação;
Como está
“Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Como ficará 
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.507, de 04 de Dezembro de 2.024. 

Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 23 de Fevereiro de 2.026.
Lucinda de Almeida Noronha                 José Sebastião Chiodeto da Silva               

                            Presidente




         Relator
Cibele Silva Pereira dos Reis
Membro
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